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PORTARIA PRPG Nº 924, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

 
O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE LAVRAS, no uso das atribuições legais e regimentais e ad referendum do
Conselho da Pós-graduação,

RESOLVE:
Art. 1º Retificar a Resolução PRPG nº 26, de 08 de julho de 2025.
Onde se lê:
"Art. 4º (...)
§5º A discente em licença maternidade poderá optar por se matricular,

de forma facultativa, em componente curricular específico voltado à temática da
maternidade, com o objetivo de manter o vínculo institucional e proporcionar
formação complementar adequada ao seu contexto de vida."

Lê-se:
"Art. 4º (...)
§5º O discente afastado poderá optar por se matricular, de forma

facultativa, em componente curricular específico voltado às temáticas da
maternidade e dos cuidados na primeira infância, com o objetivo de manter o
vínculo institucional e proporcionar formação complementar adequada ao seu
contexto de vida."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Lavras, 22 de agosto de 2025.
Documento assinado eletronicamente por ADRIANO TEODORO BRUZI, Pró-
Reitor(a) de Pós-Graduação, em 22/08/2025, às 11:20, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0555675 e o código CRC 839BA992.
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